
PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° o26/87 

CERT IFICO E DOU FE, que o Egrégio Tribunal Pleno, em sess ao 

hoje realizada, por nanimidade de votos, decidiu DEFERIR o pedido de pagamen 

to de adici onal noturno, formulado pelo Agente Judiciário ALTATR PARENTE A 

COS, obedecido o periodo prescricional. 

Sala de sessoes, 07 de abril de 1987 

POJUCAN JOSEBACELLAR DE sOUZA 
Secretario do Tribunal Pleno 

MA-225/87. 

Publicada no Diário da Justiça do Estado do Amazonas do dia 10.04.87, as fls. 07. 
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